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       LEI COMPLEMENTAR N.º 167 DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2015 

 
INCLUI o inciso V ao art. 13 da Lei 
Complementar nº 140, de 27 de maio de 

2014, que estabelece o Plano de Carreira 
do Magistério Público do Município de 
Não-Me-Toque, institui o respectivo 

quadro de cargos e funções e dá outras 
providências  

  
TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER, PREFEITA DO MUNICÍPIO 

DE NÃO-ME-TOQUE – RS. 

 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

       Art. 1º Fica incluído o inciso V ao art. 13 da Lei Complementar nº 140, de 27 

de maio de 2014, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município de Não-Me-Toque, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá 

outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13 ... 

I - ... 
II - ... 

III - ... 
IV - ... 

V – entregar os documentos para fins de avaliação do magistério fora do 
prazo estabelecido na regulamentação do sistema de avaliação do 
desempenho no Magistério Público Municipal.” 

 
          Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE – RS, EM 
10 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
 
                             TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER  

                                                                                  Prefeita Municipal 
 
ELEN C. HEBERLE 
Procuradora Jurídica 
OAB/RS 58.704 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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